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ESTADO DA PARAÍBA 
PPPrrreee fff eee iii tttuuu rrraaa    MMMuuunnniii ccc iiipppaaa lll    dddeee   JJJuuurrruuu    

Secretaria de Administração 

 
                                                    
                                                           
 

P O R T A R I A 
Nº 085/2020 

 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

artigo 79, inciso IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990. 
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - EXONERAR a pedido o Senhor DANILO LUIZ 

LEITE, OAB nº 21.240/PB do Cargo em Comissão de PROCURADOR 
GERAL, com lotação na Procuradoria Geral do Município, cargo que 
vinha exercendo mediante a Portaria nº 017/2017, de 03 de fevereiro 
de 2017, com direito aos proventos fixados na Lei Municipal nº 

573/2016, de 31 de agosto de 2016. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 30 de outubro de 2020. 

 
 

Luiz Galvão da Silva 
Prefeito Constitucional 

 
 
                                                           

   

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

                                   ESTADO DA PARAÍBA 

PPPrrreee fff eee iii tttuuu rrraaa    MMMuuunnn iii ccc iiipppaaa lll    dddeee   JJJuuurrruuu    

Secretaria de Administração 
 

 
                                                           

P O R T A R I A 
Nº 086/2020 

 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 79, inciso IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990. 

 

 
RESOLVE 

 

 
Art. 1º - Fica revogada a designação do Senhor DANILO LUIZ 

LEITE, OAB nº 21.240/PB, para responder cumulativamente pelo 
cargo de Secretário de Controle Interno, cargo que vinha exercendo 

mediante a Portaria nº 019/2019, de 18 de janeiro de 2019; com jus 
somente aos proventos de Procurador Geral. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

     Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Juru, 
Estado da Paraíba, em 30 de outubro de 2020. 

 
 

Luiz Galvão da Silva 

Prefeito Constitucional 
 

 


